
28/08/2023, 15:27 SEI/IPHAN - 4674132 - Minuta de Portaria

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5274308&arvor… 1/11

 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
MINUTA DE PORTARIA

* MINUTA DE DOCUMENTO   

  
Dispõe sobre a regulamentação do procedimento para a declaração do tombamento cons�tucional de

documentos e sí�os detentores de reminiscências históricas dos an�gos quilombos, conforme o previsto no
art. 216, §5º da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, no âmbito do Ins�tuto do Patrimônio

Histórico e Ar�s�co Nacional – Iphan e cria o Livro Tombo Cons�tucional.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL -
IPHAN, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 18, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 11.178,
de 18 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no § 5º do art. 216, da Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil, na Lei nº 3.924 de 26 de julho de 1961, no Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº
12.288, de 20 de julho de 2010, e na Portaria Iphan nº 375, de 19 de setembro de 2018, e o que consta
no Processo Administra�vo nº 01450.004761/2023-08,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Regulamentar o procedimento para a declaração do tombamento cons�tucional de
documentos e sí�os detentores de reminiscências históricas dos an�gos quilombos, conforme o previsto
no art. 216, §5º, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, no âmbito do Ins�tuto do Patrimônio
Histórico e Ar�s�co Nacional - Iphan. 

§1º Para efeitos desta Portaria, considera-se tombamento cons�tucional aquele
estabelecido no art. 216, § 5º, da Cons�tuição, compreendido como dis�nto do instrumento criado pelo
Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, chamado, doravante, de tombamento administra�vo, no
âmbito dessa Portaria.

§2º Esta Portaria visa ressaltar o protagonismo da população afro-brasileira na
reivindicação do direito à liberdade no Brasil, por meio dos fenômenos do quilombismo e do
aquilombamento, pautando-se por princípios an�rracistas   nas ações patrimoniais, e obje�va
reconhecer, nas narra�vas  patrimoniais do Estado brasileiro, a resistência quilombola ao processo de
escravização e à discriminação sofrida pelo povo negro nos períodos subsequentes.

 

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º São princípios norteadores desta Portaria:

I - princípio da humanização: a preservação dos documentos e sí�os detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos deve considerar sua contribuição para garan�r a
cidadania e a dignidade da pessoa humana;

II – princípio da autoiden�ficação: a autoiden�ficação como remanescente das
comunidades dos quilombos deverá ser considerada um critério fundamental para a definição dos grupos
aos quais se aplicam as disposições da presente Portaria, nos termos da Convenção 169 da OIT e do
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;

III – princípio da consulta e do consen�mento prévio, livre e informado: a consulta por
meio de procedimentos adequados que permitam aos remanescentes das comunidades dos quilombos
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expressarem seus pontos de vista sobre os aspectos desta Portaria que as afetem diretamente em seu
direito de definir suas próprias prioridades e consen�r no que se refere a atos administra�vos na medida
em que afetem suas vidas, crenças, ins�tuições, valores espirituais e a própria terra que ocupam ou
u�lizam, nos termos da Convenção 169 da OIT;

IV- princípio da ressignificação: constantemente, novos significados serão atribuídos ao
patrimônio cultural, que, em consequência, deverá ser entendido para além de um registro do passado;

V - princípio da responsabilidade compar�lhada: é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o patrimônio cultural brasileiro de acordo com o
disposto no art. 23, inciso III, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil;

VI - princípio da colaboração: a preservação dos os documentos e sí�os detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos exige a colaboração e a cooperação entre as diferentes
esferas do Poder Público e da sociedade, promovendo o protagonismo quilombola nos processos
par�cipa�vos.

VII - princípio da par�cipação a�va: deve ser assegurada à sociedade a par�cipação a�va
na elaboração de estratégias para a preservação de todos os documentos e sí�os detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos;

VIII - princípio do desenvolvimento sustentável: a geração atual deve ser capaz de suprir
suas necessidades, sem comprometer a capacidade de atender as necessidades das futuras gerações;

IX - princípio da integração: o meio ambiente é fruto da interação do conjunto de
elementos naturais e culturais, que propiciam o desenvolvimento da vida em todas as suas formas;

X - princípio do acesso equita�vo: todos têm direito de u�lizar, de forma equilibrada, os
bens culturais materiais patrimonializados e os recursos do meio ambiente;

XI - princípio do respeito às diversidades locais e regionais: o reconhecimento e a
consideração da diversidade geográfica, socioeconômica e cultural são a base de uma polí�ca patrimonial
justa e equânime;

XII - princípio da transversalidade: há necessidade de ar�culação e de envolvimento
harmonizado de todas as polí�cas setoriais que influenciam ou dizem respeito aos documentos e sí�os
detentores de reminiscências históricas dos an�gos quilombos;

XIII - princípio do direito à informação: o conhecimento produzido a respeito do
patrimônio cultural deve ser disponibilizado, em linguagem e meios acessíveis, à sociedade; e

XIV - princípio do direito ao controle social: o cidadão é parte legí�ma para monitorar as
ações decorrentes desta Portaria.

 

CAPÍTULO II

DA CONCEITUAÇÃO E DO ENQUADRAMENTO

Art. 3º Para fins desta Portaria, consideram-se documentos e sí�os detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos:

I - sí�os ocupados por remanescentes das comunidades de quilombos detentores de
referências culturais materiais ou imateriais, nos quais se produzem e reproduzem prá�cas culturais
vigentes;

II - sí�os não ocupados por remanescentes das comunidades de quilombos que são
detentores de ves�gios materiais referentes à sua memória; e

III - documentos detentores de referências à memória de comunidades de quilombos.

§ 1º Considera-se remanescentes das comunidades dos quilombos os grupos étnico-
raciais, segundo critérios de auto-atribuição, cer�ficados pela Fundação Cultural Palmares, com trajetória
histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra
relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.
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§ 2º Entende-se por documento todo e qualquer registro de informações que podem ser
usadas como autoridade ou referência, análises ou estudos adicionais, contemplando gêneros escritos ou
textuais, cartográficos, iconográficos, filmográficos, sonoros ou fonográficos, micrográficos, informá�cos
e tridimensionais.

 

 

CAPÍTULO III

DO PEDIDO E DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DECLARATÓRIO DE TOMBAMENTO
CONSTITUCIONAL

Art. 4º Os trâmites previstos nesta Portaria serão coordenados pelo Departamento de
Patrimônio Material e Fiscalização - Depam, sem prejuízo da par�cipação de outros órgãos do Iphan e
demais ins�tuições públicas relacionadas.

Art. 5º A instauração do processo declaratório do tombamento cons�tucional de
documentos e sí�os que detenham reminiscências históricas, conforme estabelecido no art. 6º desta
Portaria, poderá ocorrer de o�cio ou mediante pedido formulado por qualquer pessoa �sica ou jurídica.

§ 1º A solicitação de abertura do processo declaratório será dirigida à Superintendência do
Iphan no estado onde está localizado o bem.

§ 2º Caso a solicitação de abertura de processo seja encaminhada a um órgão do Iphan
que não seja o definido no §1º deste ar�go, o processo deverá ser reme�do à Superintendência no
estado onde está localizado o bem.

§ 3º Quando o bem es�ver localizado em mais de um estado, o interessado poderá
apresentar o pedido de tombamento em qualquer Superintendência do Iphan com competência sobre a
área territorial onde esteja localizado o bem ou na sede da autarquia, em Brasília/DF.

Art. 6º A solicitação de abertura de processo declaratório deverá ser preenchida de acordo
com modelo constante do Anexo I desta Portaria e conter, no mínimo, as seguintes informações para
cada um dos bens em questão:

I - iden�ficação do proponente (nome, endereço, número do CPF ou do CNPJ e e-mail);

II - denominação do bem a ser tombado cons�tucionalmente como documento ou o sí�o
detentor de reminiscências históricas dos an�gos quilombos, nos termos do art. 3º desta Portaria;

III - endereço completo do bem ou localização por meio de coordenadas geográficas,
quando se tratar de um sí�o;

IV - descrição sucinta do bem a ser tombado cons�tucionalmente como documento ou
sí�o detentor de reminiscências históricas dos an�gos quilombos, nos termos do art. 3º desta Portaria;

V - indicação de informações que permitam o enquadramento dos documentos ou dos
sí�os como detentores de reminiscências históricas dos an�gos quilombos, conforme previsto no art. 3º
desta Portaria;

VI - fotografia(s) atual(is) que permita(m) a iden�ficação do bem;

VII - Cer�ficação Quilombola emi�da pela Fundação Cultural Palmares - FCP, para os casos
previstos no inciso I do art. 3º desta Portaria;

VIII - quando houver, Relatório Técnico de Iden�ficação e Delimitação emi�do pelo
Ins�tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra e referente Portaria, nos casos de
documentos e de sí�os detentores de reminiscências históricas dos an�gos quilombos enquadrados pelo
inciso I, do art. 3º desta Portaria; e

IX - Para os casos previstos no inciso I do art. 3º desta Portaria, declaração formal de
representante da comunidade, manifestando que seus documentos ou o sí�o são detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos, bem como dando ciência da instauração do processo de
declaração do tombamento cons�tucional.
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§1º O Iphan auxiliará o requerente, quando necessário, na sistema�zação das informações
mínimas para abertura do processo.

§2º Poderão ser apresentados outros documentos que auxiliem na iden�ficação e
caracterização dos documentos e sí�os, tais como manifestações da sociedade, informações sobre uso e
referências culturais associadas, dados sobre a história, referências documentais e bibliográficas,
fotografias, desenhos, vídeos, gravações audiovisuais, cer�dão de registro do imóvel, listagem de
elementos edificados ou de peças que possam compor o dossiê do bem.

§3º Caso o requerente não apresente algum documento que seja exarado pelo poder
execu�vo federal, o Iphan deverá buscá-lo e inseri-lo no processo.

§ 4º Na hipótese dos incisos VII e VIII, deste ar�go, o Iphan poderá solicitar auxílio a
Fundação Cultural Palmares para auxiliar ou complementar a instrução do processo administra�vo de
tombamento.

Art. 7º Caberá à Superintendência responsável pelo processo conferir a documentação
recebida em um prazo de até 30 (trinta) dias, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período,
desde que devidamente jus�ficado pelo técnico responsável pela conferência da documentação.

Art. 8º Verificada a ausência ou insuficiência de alguma das informações exigidas, a
Superintendência deverá solicitá-la ao requerente.

§ 1º O requerente deverá apresentar as informações solicitadas pela Superintendência em
um prazo de até 30 (trinta) dias, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, desde que
devidamente solicitado pelo requerente.

§2º Caso as informações não sejam encaminhadas no prazo previsto, o Iphan buscará as
informações de o�cio.

§3º Na impossibilidade de serem localizados os documentos requisitados, o processo
poderá ser arquivado, mediante jus�fica�va, devendo o fato ser informado ao requerente.

§ 4º O processo poderá ser desarquivado a qualquer tempo, mediante a apresentação das
informações faltantes.

CAPÍTULO IV

DA INSTRUÇÃO TÉCNICA DO PROCESSO

Art. 9º Verificada a suficiência das informações exigidas, caberá à Superintendência
responsável pelo processo encaminhá-lo ao Depam para que o bem seja inserido na base de dados do
Iphan, passando a ser considerado como bem acautelado em âmbito federal.

§ 1º O Iphan manterá sistema de informação e repositório digital com os documentos e os
sí�os tombados cons�tucionalmente como detentores de reminiscências históricas dos an�gos
quilombos.

§ 2º A Fundação Cultural Palmares será comunicada sobre a inserção do bem na base de
dados do Iphan e da abertura do processo de tombamento cons�tucional para ciência e colaboração no
que couber, no âmbito de suas atribuições.

Art. 10. Para os casos do inciso I do art. 3º desta Portaria, após a manifestação do Depam,
a Superintendência responsável pelo processo realizará consulta prévia, livre e informada para
consen�mento sobre os trâmites do pedido de tombamento com, ao menos, um encontro com a
comunidade quilombola correlata no qual serão abordadas:

I - a apresentação do pedido recebido pelo Iphan e do instrumento de tombamento
cons�tucional à comunidade;

II - a apresentação, pela comunidade, das referências culturais que permitem o
enquadramento do documento ou sí�o como previsto no inciso I do art. 3º desta Portaria;

III - a apresentação, pela comunidade, das demandas para a preservação e salvaguarda das
suas referências culturais, no âmbito da atuação do Iphan; e
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IV – a apresentação, pela comunidade, da delimitação �sica da área ser considerada
tombada cons�tucionalmente, quando se tratar de sí�o.

Parágrafo único. A Superintendência deverá elaborar um relatório síntese da reunião,
juntando documentação comprobatória, tais como fotografias e atas, num prazo de até 30 (trinta)
dias após a realização da reunião.

Art. 11. Para os casos dos incisos II e III do art. 3º desta Portaria, a instrução do processo
ocorrerá mediante a verificação da completude das informações mínimas a serem apresentadas pelo
requerente, listadas a seguir:

I - referências culturais que permitam o enquadramento do sí�o ou do documento como
previsto nos incisos II ou III do art. 3º da presente Portaria;

II - demandas para a preservação e salvaguarda das suas referências culturais, no âmbito
da atuação do Iphan; e

III - apresentação da delimitação �sica da área a ser considerada tombada
cons�tucionalmente, quando se tratar de sí�o.

§1º Para a delimitação �sica da área a ser considerada tombada cons�tucionalmente,
conforme previsto no inciso III do caput deste ar�go, o requerente deverá apresentar documentação
comprobatória ou estudos que subsidiem a análise do Iphan.

§ 2º Caso o proponente não tenha condições técnicas ou financeiras de realizar o estudo
para a delimitação �sica, conforme previsto no inciso III do caput deste ar�go, deverá informar tal
impossibilidade nos autos, cabendo à Superintendência responsável pelo processo avaliar a sua
dispensabilidade diante da documentação comprobatória acostada aos autos.

§ 3° Sendo a documentação comprobatória indispensável, nos termos do parágrafo
anterior, a Superintendência poderá indicar alterna�vas à comunidade interessada para a obtenção do
apoio de ins�tuições públicas ou privadas visando à produção de estudos necessários à delimitação �sica
do sí�o objeto do tombamento cons�tucional, quando for o caso.

Art. 12. Para os casos em que for apresentado o Relatório Técnico de Iden�ficação e
Delimitação emi�do pelo Incra e referente Portaria, a Declaração de Tombamento poderá ser automá�ca,
não sendo necessárias as providências previstas pelo art. 10 desta Portaria, desde que a documentação
apresentada na solicitação contenha as seguintes informações, previamente discu�das na comunidade, e
expressas de forma evidente:

I- referências culturais que permitam o enquadramento dos sí�os como detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos, conforme previsto no art. 3º desta Portaria;

II - as demandas para a preservação e salvaguarda das referências culturais citadas, no
âmbito da atuação do Iphan; e

III - apresentação da delimitação �sica da área a ser considerada tombada
cons�tucionalmente.

Art. 13. Quando se tratar do pedido de tombamento de sí�os com ves�gios arqueológicos
ou que tenham tal potencial, será necessária a manifestação de um arqueólogo do Iphan para instrução
do processo.

Parágrafo único. Na ausência de um técnico em arqueologia na Superintendência, o
processo deverá ser reme�do ao Centro Nacional de Arqueologia - CNA, para providências.

Art. 14. Vencidas as etapas previstas nos arts. 10 a art. 12 desta Portaria, a
Superintendência terá até 180 (cento e oitenta) dias para elaboração de Nota Técnica, organizando as
informações recebidas, descrevendo os trâmites realizados e consolidando as demandas constantes no
processo em diretrizes de preservação e salvaguarda das referências culturais, conforme modelo
constante do Anexo II desta portaria.

Art. 15. Concluída a Nota Técnica, a Superintendência responsável encaminhará o processo
para análise ao Depam, que avaliará, por meio de Nota Técnica, os seguintes aspectos:
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I - o enquadramento no art. 3º desta Portaria;

II - a devida par�cipação da comunidade detentora durante a instrução do processo, por
meio de protocolo de consulta prévia, livre e informada para consen�mento no que se refere aos atos
administra�vos, para os casos previstos no inciso I do art. 3º desta Portaria;

III - as demandas para a preservação e salvaguarda das referências culturais, no âmbito da
atuação do Iphan apontados no processo; e

IV - a compa�bilização entre as demandas para a preservação e salvaguarda das
referências culturais constantes no processo e as diretrizes apresentadas conforme o art. 14 desta
Portaria.

§ 1º Caso o Depam iden�fique alguma inconsistência no processo, deverá encaminhá-lo à
Superintendência de origem para que as informações sejam revisadas ou complementadas em um prazo
de até 120 (cento e vinte) dias.

§2º Caso o bem em questão se configure também como sí�o arqueológico, o Depam
deverá encaminhar o processo ao Centro Nacional de Arqueologia para as providências quanto ao seu
cadastro, por meio da delimitação, do georreferenciamento, da caracterização e da contextualização do
sí�o arqueológico, sem que haja prejuízo ao processo declaratório do tombamento cons�tucional.

§3º Caso fique comprovada a existência de sí�os arqueológicos na região, poderão ser
realizadas pesquisas, conforme a Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961.

§4° Para os casos previstos no inciso I do art. 3º desta Portaria, as pesquisas só poderão ser
realizadas mediante autorização da comunidade de remanescentes dos quilombos.

Art. 16. Depois de finalizada a análise técnica do Depam, a Superintendência será
informada e deverá reunir-se com a comunidade para apresentar os documentos elaborados durante a
instrução do processo.

Parágrafo único. A reunião deverá ser registrada por meio de relatório fotográfico e ata a
serem inseridos no processo de tombamento.

Art. 17. Concluída a instrução técnica do processo, deverá ser publicado edital da
Declaração de Tombamento Cons�tucional no Diário Oficial da União - DOU e realizada no�ficação da
Declaração de Tombamento ao requerente, à comunidade envolvida, quando houver, e às autoridades da
região onde o bem es�ver, fixando-se um prazo de 30 (trinta) dias para eventual manifestação.

 

CAPÍTULO V

DA CONCLUSÃO DO PROCESSO

Art. 18. Os documentos e os sí�os detentores de reminiscências históricas dos an�gos
quilombos que ob�verem a declaração do tombamento cons�tucional terão seus processos
encaminhados ao Conselho Consul�vo do Patrimônio Cultural para ciência.

§ 1º O Depam deverá relatar aos conselheiros quais documentos e sí�os detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos que receberam a Declaração de Tombamento
Cons�tucional pelo Iphan.

§ 2º O ato descrito no § 1º deste ar�go deverá constar na Ata da reunião do Conselho
Consul�vo do Patrimônio Cultural.

Art. 19. Após dada a publicidade do processo de tombamento cons�tucional ao Conselho
Consul�vo do Patrimônio Cultural, a Presidência do Iphan encaminhará o processo ao Depam, que o
enviará ao Arquivo Central do Iphan/Centro de Documentação do Patrimônio - CDP, no prazo de 30
(trinta) dias, com os termos para inscrição do bem no Livro do Tombo Cons�tucional, criado por meio
desta Portaria.

Art. 20. Após a inscrição do bem no Livro do Tombo Cons�tucional, que será feita no prazo
de 30 (trinta) dias, o Arquivo Central do Iphan/Centro de Documentação do Patrimônio - CDP
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providenciará a emissão da respec�va cer�dão de tombamento cons�tucional, res�tuindo em seguida o
processo à sua Presidência, para publicação do aviso de tombamento cons�tucional no Diário Oficial da
União – DOU, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§1º Será expedida comunicação à respec�va Superintendência, ao Governador do Estado,
do Distrito Federal e ao Prefeito do Município onde o bem es�ver localizado, à Fundação Cultural
Palmares - FCP, ao Incra e a outros órgãos e en�dades que tenham interesse direto ou indireto no bem
tombado, encaminhando cópia da cer�dão e do aviso de tombamento cons�tucional, por via postal, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§2º Além das providências previstas no §1º deste ar�go, os bens patrimonializados serão
divulgados ao público por meio dos canais de comunicação do Iphan, como forma de auxiliar na
disseminação da memória e da verdade da escravização e das lutas pela liberdade da diáspora africana,
como também para u�lização por educadores para o cumprimento da Lei 10.639, de 9 de janeiro de
2003, que torna obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira na educação básica.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Fica criado o Livro Tombo Cons�tucional para inscrição dos bens declarados
tombados por meio desta Portaria.

Art. 22. Nos casos previstos no inciso I do art. 3º desta Portaria, as diretrizes de
preservação e salvaguarda elaboradas no processo de tombamento cons�tucional poderão ser revisadas
em acordo com a comunidade envolvida, conforme a Convenção nº 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT.

§ 1º O processo de revisão deverá ser iniciado junto à Superintendência responsável pelo
bem, devendo seguir o rito previsto nesta Portaria.

§2º Por ocasião da revisão será expedida  nova comunicação à Fundação Cultural Palmares
- FCP, ao Incra e a outros órgãos e en�dades que tenham interesse direto ou indireto no bem tombado,
encaminhando cópia da cer�dão e do aviso de tombamento cons�tucional, por via postal, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 23. A declaração do tombamento cons�tucional, conforme regulamentada nesta
Portaria, não impedirá que sejam abertos processos de tombamento administra�vo, conforme previsto
no Decreto-Lei nº 25, de 1937, de registro, conforme Decreto nº 3.551, de 2000, cadastro de sí�os
arqueológicos, conforme Lei nº 3.924, de 1961, ou de demais instrumentos de acautelamento.

Art. 24. Para os processos de tombamento administra�vo em andamento, será enviada
comunicação formal a demandantes no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Portaria
para amplo conhecimento acerca do tombamento cons�tucional e informando sobre a possibilidade de
solicitá-lo, podendo ou não dar prosseguimento ao tombamento administra�vo.

Art. 25. Integram esta Portaria os seguintes documentos anexos:

I - Anexo I: Modelo de Solicitação de Abertura de Processo Declaratório; e

II - Anexo II: Modelo de Nota Técnica, organizando as informações recebidas, descrevendo
os trâmites realizados e consolidando as demandas constantes no processo em diretrizes de preservação
e salvaguarda das referências culturais.

Art. 26. Ficam revogados os ar�gos 69 e 70 da Portaria nº 375 de 17 de agosto de 2018,
Polí�ca de Preservação do Patrimônio Cultural Material.

Art. 27. Esta Portaria entra em vigor no dia XX de XXXXXX de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Maria Pereira, Coordenador-Geral de
Iden�ficação e Reconhecimento, em 28/08/2023, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Julia Moraes Callado, Técnico, em 28/08/2023, às 14:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Eraldo Medeiros, Arquiteto, em 28/08/2023, às
14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 4674132 e o código CRC 0AE4055C.

ANEXO I
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DECLARATÓRIO DO TOMBAMENTO

CONSTITUCIONAL DOS QUILOMBOS

DADOS DO PROPONENTE:

Nome do Requerente (pessoa �sica ou ins�tuição):

CPF/CNPJ:

TELEFONE(S):  

ENDEREÇO COMPLETO (Incluir município, UF, CEP):

E-MAIL:

 

DADOS DO BEM:

Denominação do bem a ser tombado cons�tucionalmente:

 

Enquadramento conforme ar�go 3º da Portaria Iphan nº XX de XXXXXXX de 2023.

(     )  I - sí�os ocupados por remanescentes das comunidades de quilombos detentores de referências
culturais materiais ou imateriais , nos quais se produzem e reproduzem prá�cas culturais vigentes;

(     )  II - sí�os não ocupados por remanescentes das comunidades de quilombos que são detentores
de ves�gios materiais referentes à sua memória; e

(     ) III - documentos detentores de referências à memória de comunidades de quilombos.

Endereço completo do bem ou coordenadas geográficas de localização:

 

 

Descrição sucinta do bem a ser tombado cons�tucionalmente:
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Informações que permitam o enquadramento dos documentos ou dos sí�os como detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos:

 

 

Fotografia(s) atual(is) (podem ser simplesmente anexadas a essa ficha):

 

 

Cópia dos documentos:

(   ) Cer�ficação Quilombola emi�da pela Fundação Cultural Palmares – FCP;

(   ) Relatório Técnico de Iden�ficação e Delimitação emi�do pelo Ins�tuto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra e referente Portaria;

(   ) Declaração formal de representante da comunidade, manifestando que seus documentos ou o
sí�o são detentores de reminiscências históricas dos an�gos quilombos, bem como dando ciência da
instauração do processo de declaração do tombamento cons�tucional

Documentação complementar anexa:

(   ) Manifestações da sociedade;

(    ) Informações sobre uso e referências culturais associadas;

(    ) Dados/estudos históricos;

(    ) Referências documentais e bibliográficas;

(    ) Fotografias ou desenhos;

(    ) Vídeos e gravações audiovisuais;

(    ) Cer�dão de registro do imóvel;

(    ) Listagem de elementos edificados ou de peças de acervo;

(    )Outras:

Especificar: _________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

 

 Autorizo o uso dessas informações para fins de instrução do processo de
tombamento cons�tucional

DATA E ASSINATURA DO REQUERENTE

 
 
 
 

ANEXO II
MODELO DE NOTA TÉCNICA

 

NOTA TÉCNICA nº XX/20XX
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ASSUNTO: Declaração do tombamento cons�tucional de documentos e sí�os detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos – NOME DO BEM/ MUNICÍPIO/ESTADO

 REFERÊNCIA: Proc. xxxxxx

 

1. Documentação recebida (listar todos os documentos recebidos ao longo do processo, sendo eles
obrigatórios ou complementares):

 

2. Enquadramento apontado conforme ar�go 3º da Portaria Iphan nº XX de XXXXXXX de 2023:

(    )  I - sí�os ocupados por remanescentes das comunidades de quilombos detentores de referências
culturais materiais ou imateriais , nos quais se produzem e reproduzem prá�cas culturais vigentes;

(     )  II - sí�os não ocupados por remanescentes das comunidades de quilombos que são detentores de
ves�gios materiais referentes à sua memória; e

(     ) III - documentos detentores de referências à memória de comunidades de quilombos.

 

3. Síntese do relatório da reunião de consulta prévia, livre e informada para consen�mento sobre
os trâmites do pedido de tombamento:

 

4. Referências culturais que permitam o enquadramento dos sí�os como detentores de
reminiscências históricas dos an�gos quilombos, apresentadas pela comunidade:

 

5. Demandas para a preservação e salvaguarda das referências culturais citadas, no âmbito da
atuação do Iphan, apresentadas pela comunidade:

 

6. Delimitação �sica da área proposta:

 

7. Ocorrência de bens arqueológicos e providências tomadas:

 

8. Tramitação documental com outros órgãos (caso tenha sido necessária):

 

9. Consolidando as demandas constantes no processo em diretrizes de preservação e salvaguarda
das referências culturais:

 
a) Quadro Síntese de Diretrizes

Referência cultural apresentada
pela comunidade

Demanda de preservação ou salvaguarda
apresentada pela comunidade

Diretrizes de preservação
propostas
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10. Data e assinatura do técnico responsável:

 

11. Manifestação da chefia imediata.

 

Observação: será obrigatório anexar, à Nota Técnica, o Relatório síntese da reunião de consulta prévia,
livre e informada para consen�mento sobre os trâmites do pedido de tombamento, com fotos e ata da
reunião, bem como o Relatório previsto no ar�go 16 da Portaria.

 

Referência: Processo nº 01450.004761/2023-08 SEI nº 4674132

Criado por vanessa.pereira, versão 2 por vanessa.pereira em 28/08/2023 13:57:12.
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